
, PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 40.726.742/0001-37

LEI MUNICIPAL NO 1.285, DE 14 DE OUTUBRO DE 1994

AUTORIZA A CELEBRAR TERMOS DE
CONVêNIOS COM O ESTAOO DE SÃO'
PAULO, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO
DE CASA DO TRABALHADOR RURAL.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de
Icém, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela pro-

mulga a seguinte Lei:
ARTIGO lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele-

brar Termos de Convênios com o Estado de são Paulo ,
através da Secretaria de Estado dos Negócios da Agri
cultura e Abastecimento, objetivando: IMPLANTAçKO DE
CASA DO TRABALBADOR RURAL.

ARTIGO 20 - Para cumprimento do disposto no artigo lo, fica o
Poder Executivo autorizado:
I - a receber repasses financeiros e/ou cessão de

uso de bens patrimoniais;
II - abrir crédito suplementar especial ao orçamen-

to nos valores liberados pelos ajustes, até os
limites previstos na Lei orçamentária.

ARTIGO 30 - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão
da execução do acordo, correrão por conta de verbas
próprias constantes no orçamento vigente, suplementa
das se necessário. -

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ra na data
Registrada e pu licada na Secretaria desta Prefeitu-

supra, e em SegUi~Ublicada no Jornal de Icém.
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